
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MANUAL DE INSTALAÇÕES 

GÁS NATURAL 
SEGMENTOS  RESIDENCIAL  E COMERCIAL 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Revisão 02 12/2015 

 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO 1 
INTRODUÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 

OBJETIVO  12 

APLICAÇÃO  12 

S
U

M
Á

R
IO

 



S
U

M
Á

R
IO

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO  2 CAPÍTULO  3 

GENERALIDADES  / 

REFERÊNCIAS 
 
 
 
 
 

 
NORMAS E/OU DOCUMENTROS 

COMPLEMENTARES / REFERÊNCIAS__________14 

TERMOS E DEFINIÇÕES  15 

SIMBOLOGIA  21 

CONVERSÃO DE UNIDADES  22 

CARACTERÍSTICAS DO GÁS NATURAL_____________24 



S
U

M
Á

R
IO

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO  4 CAPÍTULO  5 

UTILIZAÇÃO DO 

GÁS NATURAL 
 

UTILIZAÇÃO DO GÁS NATURAL  27 

DISTRIBUIÇÃO 

DO GÁS NATURAL 

CANALIZADO 

 
DISTRIBUIÇÃO DO GÁS NATURAL 

CANALIZADO_______________________  29 



S
U

M
Á

R
IO

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO  6 

MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS 

E ACESSÓRIOS 
 

INSTALAÇÃO DE AÇO_______________________32 

INSTALAÇÃO DE COBRE RÍGIDO  32 

INSTALAÇÃO DE COBRE FLEXÍVEL  33 

INSTALAÇÃO DE POLIETILENO  33 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA MULTICAMADA  33 

INTERLIGAÇÕES ENTRE O PONTO DE UTILIZAÇÃO 

E OS APARELHOS DE UTILIZAÇÃO  34 

REGULAGEM DE PRESSÃO  34 

A MEDIÇÃO DO GÁS  37 

CAPÍTULO  7 

REQUISITOS 
 
 

 
REQUISITOS GERAIS PARA OS LOCAIS 

DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  39 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA LOCAIS DE  

ABRIGOS PARA MEDIÇÃO COLETIVA COM 

VAZÃO ACIMA 80 m³/h  42 

O AMBIENTE DOS APARELHOS A GÁS  42 
 

ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES PARA O USO 

DE APARELHOS A GÁS  44 

EXAUSTÃO DOS PRODUTOS DE COMBUSTÃO  51 

LOCALIZAÇÃO DOS APARELHOS A GÁS  56 



S
U

M
Á

R
IO

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO  8 

PROJETOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPOLOGIA TÍPICA DAS INSTALAÇÕES 

PREDIAIS  63 
 

DIMENSIONAMENTO DAS TUBULAÇÕES 

DA INSTALAÇÃO PREDIAL  76 

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS  90 

CAPÍTULO 1 
INTRODUÇÃO 

 
 
 

CONDIÇÕES GERAIS PARA LIGAÇÃO 

DE  USUÁRIO  91 

ENSAIO DE ESTANQUEIDADE  92 



 
 
 
 
 

1.1. OBJETIVO 
 
 
 

O presente manual tem por objetivo estabelecer padrões técnicos para projeto e execução 

de redes internas, construção de abrigos e condições de operação destinadas a operar 

com Gás Natural na área de concessão da GasBrasiliano. 

 
 
 
 
 

 

1.2. APLICAÇÃO 
 

Este manual procura unir em um único documento o conjunto das normas e procedimentos 

de orientação a projetistas, construtores e todos os profissionais envolvidos com 

instalações internas, esclarecendo de forma simples todos os passos necessários para 

realizar desde o projeto até a execução de uma instalação interna de gás. Aplica-se a 

todas as redes internas em edificações de uso civil, residencial (condomínios, edifícios e 

casas) e comercial a serem abastecidas com Gás Natural. 

 
Estão excluídas deste manual as instalações industriais. 

 

Para aplicações em instalações industriais, consultar o manual correspondente e a ABNT 

NBR 15358. 

CAPÍTULO 2 
GENERALIDADES / 

REFERÊNCIAS 
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Para a correta utilização do manual, é recomendável ter em 

mãos as normas abaixo relacionadas. 

 

2.1.NORMAS E DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES 
 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR) 
E INTERNACIONAIS 

                 

NBR 5410  
                Instalações elétricas de baixa tensão.                

 
NBR 5883 
Solda branda. 

 
NBR 6493  
Emprego de cores para identificação de tubulações. 
 
NBR 8094  
Material metálico revestido e não revestido ï corrosão por exposição a névoa salina. 
 
NBR 8130  
Aquecedor de água a gás tipo instantâneo. 
 
NBR 10542  
Aquecedores de água a gás tipo acumulação. 
 
NBR 12727  
Medidor de gás tipo diafragma para instalações residenciais. 
 
NBR 13103  
Instalação de aparelhos a gás para uso residencial ï Requisitos dos ambientes. 
 
NBR 13723-1 e NBR 13723-2  
Aparelho doméstico de cocção a gás. 
 
NBR 14518  
Sistemas de ventilação para cozinhas. 
 
NBR 15213  
Gás Natural e outros Combustíveis Gasosos ï Cálculo do Poder Calorífico, Densidade 
Absoluta, Densidade Relativa e Índice de Wobbe a partir da Composição. 
 
NBR 15526  
Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalação residenciais e 
comerciais ï Projeto e execução. 
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NBR 15806  
Sistemas de medição predial remota e centralizada de consumo de água e gás. 

 
NBR 15923  
Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis em instalações 
residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial ï procedimento. 
 
NBR IEC 60529  
Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos (código IP). 
 
ISO 17484-1 e ISO 17484-2  
Plastics piping systems - Sistemas de tubos multicamada para instalações internas de 
gás  com uma pressão máxima de   operação de até 5 bar (500 kPa). 
- Parte 1 Especificações de sistemas. 
- Parte 2 Código de Instalação. 
 
ISO 18225  
Plastics Piping Systems ï Sistemas de tubos multicamadas para instalações em 
exteriores de gás ï Especificações de sistemas. 
 

OUTROS DOCUMENTOS 

 
PORTARIA CSPE/ARSESP 1602001 
Condições gerais de fornecimento de Gás Canalizado no Estado de São Paulo. 
 
IT29 CBPMESP - Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo 

Comercialização, Distribuição e Utilização de Gás Natural. 

 
Consulta Técnica N°Ccb ï027/600/14 - Departamento de Segurança Contra Incêndio 

Sistema de Tubos Multicamada para Condução de Gases Combustíveis. 

 

2.2.TERMOS E DEFINIÇÕES 
 

 
Abrigo: Construção destinada à proteção de um medidor, reguladores e seus 
respectivos complementos. 

 
Abrigo coletivo: Abrigo destinado à instalação de mais de um medidor individual. 

 
Abrigo de Medidor ou de CRM: Construção destinada à proteção de um ou mais 
Conjuntos de Regulagem e Medição com seus complementos. 

 
Alinhamento: Linha de divisa entre o imóvel e o logradouro público, geralmente 
definido por muro ou gradil.  
 
Altura equivalente: Altura da chaminé, considerando todas as resistências de seus 
componentes. 
 
Aparelho a gás: Aparelho que utiliza gás combustível. 
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Aparelhos de circuito aberto: São aqueles que utilizam o ar necessário para 
efetuar a combustão completa, proveniente da atmosfera do ambiente, e que 
necessitam, portanto, de determinadas condições de ventilação no ambiente, ou 
seja, entrada de ar e saída dos produtos da combustão. 

 

Aparelhos de circuito fechado: São aqueles nos quais o circuito de combustão 
(entrada de ar e saída dos produtos de combustão) não tem qualquer 
comunicação com a atmosfera do ambiente. 

 

Área de concessão: Área de atuação da GasBrasiliano, compreendendo 
atualmente 375 municípios. 

 
Baixa Pressão: É a pressão máxima de operação da rede de distribuição interna, 
ficando esta limitada a (7,5 kPa). 

 
Central de operações do Sistema de Medição Remota: Trata-se do conjunto 
de componentes do Sistema de Medição Remota (SMR), tais como dispositivos 
indicadores remotos, botões de operação das válvulas de bloqueio digital etc. 
localizados em área comum da edificação, que possibilitam seu monitoramento e 
operação. 

 
Chaminé: Duto acoplado ao aparelho de gás que assegura o escoamento dos 
gases da combustão para o exterior da edificação. 
 
Chaminé coletiva: Duto destinado a canalizar e conduzir os gases de combustão 
provenientes dos aparelhos a gás através das respectivas chaminés individuais para o 
exterior da edificação. 

 
Chaminé individual: Duto destinado a canalizar e conduzir os gases de combustão 
provenientes dos aparelhos a gás para a chaminé coletiva ou para o exterior da 
edificação. 

 
CM: Conjunto de medição. 

 
Concessão: Delegação do direito de Exploração dos Serviços Públicos de 
Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São Paulo, nos termos do Contrato 
de Concessão No CSPE 002/99, outorgado pelo Poder Concedente, atual 
ARSESP.. 

 
Concessionária: Entidade pública ou particular responsável pelo fornecimento, o 
abastecimento, a distribuição e a venda de gás canalizado - GasBrasiliano. 

 
Conjunto de Regulagem e Medição - CRM: Conjunto de equipamentos instalado 
pela concessionária nas dependências do usuário, destinado à regulagem da 
pressão e à medição do volume de gás fornecido. 

 
Consumidor: Pessoa física ou jurídica que utiliza gás canalizado. 

 
CR: Conjunto de regulador de pressão. 

 
CRPE: Conjunto de regulagem de primeiro estágio. 
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Densidade absoluta: A densidade absoluta é uma relação entre a massa e o volume ocupado por 
um gás, em determinadas condições de temperatura e pressão. 
 
Densidade relativa: É a relação entre o peso específico do Gás Natural e o peso 
específico do ar. 

 
Economia: Propriedade destinada a qualquer finalidade ocupacional que caracteriza um ou 
mais consumidores de gás. 

 
ECP: Estação de controle de pressão do gás. 

 
EO: Estação de odorização, local em que o Gás Natural é aditivado com uma substância 
mercaptidica odorante, esta operação confere ao Gás Natural, um odor que permite a sua 
detecção em caso de vazamento. 
 
Equipamentos: Reguladores de pressão, filtros, válvulas e outros elementos da rede de 
distribuição interna. 

 
ETC: Estação de transferência de custódia, é o local da concessionária onde é recebido o  Gás 
Natural. 

 
Exaustão forçada: Retirada de gases de combustão por meio de dispositivos eletromecânicos. 

 
Exaustão natural: Saída dos gases de combustão sem dispositivos eletromecânicos, somente com 
a utilização de dutos horizontais ou ascendentes. 

 
Fator de simultaneidade (FS): Relação porcentual entre a potência verificada praticamente, 
com que trabalha simultaneamente um grupo de aparelhos, servidos por um determinado 
trecho de tubulação, e a soma da capacidade máxima de consumo desses mesmos 
aparelhos. 

 
Gás Natural: Hidrocarbonetos combustíveis gasosos, essencialmente metano, cuja produção 
pode ser associada ou não na produção de petróleo, distribuído pela concessionária, na 
forma canalizada, através de sistema de distribuição; 

 
GASBOL: Rede de tubulação em aço, que opera em alta pressão onde transporta o Gás 
Natural proveniente da Bolívia atravessando os estados de Mato Grosso do Sul, São Paulo, 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul e somente se aproxima das cidades para entregar o 
gás às companhias distribuidoras, constituindo um sistema integrado de transporte de gás. 

 
Instalação Interna: Infraestrutura, montada a partir da válvula de bloqueio imediatamente à 
jusante do medidor, constituída pelo conjunto de tubulações, reguladores, registros e aparelhos de 
utilização de gás. Com os necessários complementos, e destinados à condução e ao uso do gás 
no interior de uma edificação. 

 
Local para instalação de equipamentos: Local destinado à instalação e alojamento de 
dispositivos de regulagem, filtro, medidor e outros elementos, devendo ser provido de conexões 
padronizadas e adequadas para tal. Nesses locais podem ou não ser construídos abrigos 
específicos, de acordo com as exigências deste regulamento. 

 
Logradouro público: Todas as vias de uso público oficialmente reconhecido pelas prefeituras 
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Medição remota: Sistema de automação e medição construído por medidores 
providos de geradores de pulsos (instalados no interior das áreas privativas das 
economias ou em área comum da edificação no andar), meios físicos, sistema 
de comunicação e armazenamento de dados que possibilita a realização de 
leituras remotas dos medidores (instalado em área comum da edificação ou á 
distância). 

 

Medidor coletivo: Equipamento destinado á medição do consumo total de gás 
de um conjunto de economias. 

 

Medidor individual: Equipamento destinado á medição do consumo total de gás 
de uma única economia. 

 

Medidor: Aparelho da concessionária, destinado á medição do consumo de 
gás. 

  
Perda de carga: a perda da pressão do fluido (ar, gás ou água) decorrente do 
atrito em tubos e da restrição de passagem em válvulas, conexões, reguladores 
ou queimadores. 
 
Perda de carga localizada: perda de pressão do gás em decorrência de atritos nos 
acessórios da tubulação. 
 
Peso específico: É a relação entre a massa e o volume, normalmente expresso em 
kg/Nm³. 
 
Plug (bujão): Elemento roscado de vedação de uma extremidade de tubulação. 
 
Poder calorífico: Trata-se da quantidade de calor produzida durante a combustão, 
que pode ser expressa de duas maneiras: 
 

Poder calorífico superior (PCS): Quantidade de calor produzida 
durante a combustão completa de uma unidade de volume ou massa; 

 
Poder calorífico inferior (PCI): Quantidade de calor produzida 
durante a combustão completa de uma unidade de volume ou 
massa sem que ocorra a condensação do vapor de água contido. 

 
Ponto de Entrega: Local de entrega do gás, caracterizado como o limite de 
responsabilidade do fornecimento da concessionária, localizado imediatamente 
na jusante do medidor. 
 
Ponto de instalação: Extremidade da tubulação interna destinada a receber um 
aparelho de utilização. 
 
Ponto de utilização (PU): Extremidade da tubulação interna destinada a receber 
um aparelho de utilização. 
 
Potência adotada (Pa):Potência expressa em KW (kcal/min), utilizada para o 
dimensionamento do trecho em questão. 

 
Potência instalada (Pi): Somatório das potências máximas dos aparelhos de 
utilização, expressas em KW (kcal/min), que potencialmente podem ser 
instalados a jusante de determinado trecho. 
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Potência nominal (Pn): quantidade de calor contida no combustível consumido, na unidade de 
tempo, pelo aparelho de utilização, com todos os queimadores acesos e devidamente 
regulados, indicada pelo fabricante. 
 

Pressão máxima: É a pressão máxima de operação da rede de distribuição interna, ficando 
esta limitada a (150 kPa). 

 
Prisma de ventilação (ou poço de aeração): Espaço situado no interior de edificações que 
permite a ventilação de compartimentos diretamente ligados a ele e instalação de chaminés 
de aparelhos a gás. 

 
Prumada: tubulação vertical principal, parte constituinte da rede de distribuição interna, que 
conduz o gás para um ou mais pavimentos. 

 
Prumada coletiva: prumada que abastece um grupo de economias. 
 
Prumada de reforço: Tubulação vertical auxiliar que, uma vez conectada na prumada principal em 
um ou mais pontos, possibilita o aumento de sua vazão de gás. 
 
Prumada individual: Prumada que abastece uma única economia. 
 
Purga: É a remoção do ar contido na tubulação para a introdução do gás combustível. 
 
Quadro de derivação: Quadro de tubulação destinado a distribuir o gás para mais de um 
medidor. 
 
Ramal externo: Trecho da tubulação que interliga a rede geral ao local para a instalação dos 
equipamentos da GasBrasiliano, situados no alinhamento da  edificação. 
 
Ramal interno: Trecho da tubulação que interliga a rede geral ao local para a instalação dos 
equipamentos da GasBrasiliano situados no alinhamento da edificação com quadro de derivação ou 
medidor ou a(s) prumada(s) coletiva(s).  
 
Rede de distribuição interna: Conjunto de tubulações e acessórios situados dentro do limite da 
propriedade dos consumidores que interligam o ramal interno (ou o ramal externo quando o ramal 
interno não existir) a todos os pontos de alimentação dos aparelhos de utilização. A rede de 
distribuição interna é constituída de prumadas verticais, trechos de rede interna em área comum 
e trechos de rede interna em área privativa. 
 
Rede geral: Tubulação existente nos logradouros públicos e da qual são derivados os ramais 
externos. 
 
Rede geral sob calçada: Rede geral de gás posicionada sob as calçadas das vias públicas e 
destinada ao abastecimento de gás em áreas com predominância de edificações 
unifamiliares. 
 
Rede secundária: Conjunto de tubulações, reguladores de pressão e outros componentes que 
recebem o gás da estação de controle de pressão e o conduz até o ramal externo ou ramal de 
serviço de diferentes tipos de unidades usuárias. 
 
Regulador de estágio único: Dispositivo alimentado pelo ramal de serviço, destinado a reduzir a 
pressão do gás, antes da sua entrada no(s) medidor(es), para 20 mbar (2,0 kPa). 
 
Regulador de pressão de terceiro estágio: Equipamento localizado no interior do imóvel, 
destinado a estabilizar a pressão do gás a um valor adequado ao funcionamento do 
aparelho de utilização 20 mbar (2,0 kPa). 
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Regulador de primeiro estágio: Dispositivo alimentado pelo ramal de serviço, 
destinado a reduzir a pressão do gás, antes da sua entrada na prumada coletiva, 
para um valor de até 1,5 bar (150 kPa). 
 
Regulador de segundo estágio: Dispositivo alimentado pela prumada coletiva, 
destinado a reduzir a pressão do gás, antes de sua entrada no(s) medidor(es), 
para 20mbar (2,0 kPa). 
 

Sistema de distribuição: Conjunto de tubulações, reguladores de pressão e 
outros componentes da concessionária, que recebem o gás de estação de 
transferência de custódia e o conduz até o ramal de serviço.  
 

Terminal de chaminés: Dispositivos instalado na extremidade da chaminé.  

 

 Tubo-luva: tubo para a passagem de tubulação de gás com a função de: 
 

Å proteção mecânica da tubulação de gás em instalações enterradas; 

Å passagem de tubulação de gás em elementos estruturais (lajes, 
vigas, colunas, paredes e muros com característica estrutural) para 
permitir liberdade de movimento à tubulação de gás; 

Å instalar tubulação de gás em ambientes ou locais onde haja a 
possibilidade de acúmulo de gás em caso de vazamento. 

 
Tubulação seca: Tubulação destinada à passagem de fiação do sistema de medição 
remota, interligando os apartamentos à área comum do condomínio na qual será 
instalada a central de operações do sistema de medição remota. 
 
Unidade usuária: Imóvel onde se dá o recebimento de gás. 

 
Usuário: Pessoa física ou jurídica, ou ainda comunhão de fato ou de direito, 
legalmente representa, que utilize os serviços de distribuição de gás prestados 
pela concessionária e que assuma a responsabilidade pelo respectivo 
pagamento e demais obrigações legais, regulamentares e contratuais. 
 

 

 
 

 

  
 

  
 

  
 

  

 

Válvula de alívio: Válvula projetada para reduzir rapidamente a pressão a 
montante dela quando tal valor exceder o máximo preestabelecido. 

 
Válvula de bloqueio: Válvula destinada a interromper o fornecimento de gás. 

    
 
   

  

 
Válvula de bloqueio digital: Válvula destinada a interromper o fornecimento de 
gás para uma economia acionada eletronicamente por via remota. 
 
Válvula geral de bloqueio: Válvula destinada a interromper o fornecimento de gás 
para toda a edificação. 
 
Vazão nominal: É a vazão volumétrica máxima do gás que pode ser consumida por 
um aparelho de utilização, determinada na condição de 20°C e 1 atm de pressão. 
 
Volume bruto de um ambiente: É o volume delimitado pelas paredes, o piso e o 
teto. O volume da mobília ou utensílios que estejam contidos no ambiente não deve 
ser considerado no cálculo. 
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2.4. CONVERSÃO DE UNIDADES 
 

 
TABELA 2: Conversão de unidades 

 

PARA CONVERTER EM MUTIPLICAR POR 
 

Polegadas (inch ou ñ) Metros (m) 2,540000 x 10-² 

 

Polegadas (inch ou ñ) Milímetros (mm) 2,540000 x 10¹ 
 
 

Kgf / cm² 

Kgf / cm² 

Lb / pol² 

 

Kilopascal (KPa) 

Megapascal (MPa) 

Kilopascal (KPa) 

 

9,806650 x 10¹ 

 
9,806650 x 10-² 

 
6,894757 CAPÍTULO 3 

Lb / pol² 

 
bar 

Atmosfera (atm) 

Megapascal (MPa) 

 
Kilopascal (KPa) 

Kilopascal (KPa) 

6,894757 x 10-³ 

 
1,000000 x 10² 

 
1,013250 x 10² 

CARACTERÍSTICAS 

DO GÁS NATURAL 
Kilopascal (KPa) Megapascal (MPa) 1,000000 x 10³ 

 
 

Britsh Thermal Unit (Btu) 
 

Joules (J) 
 

1,055056 x 10³ 

 

Calorias (Cal) Joules (J) 4,186800 

 

Kilocalorias (Kcal) Kilojoules (KJ) 4,186800 

 

Britsh Thermal Unit (Btu) Kilocalorias (Kcal) 2,519958 x 10-¹ 
 

Britsh Thermal Unit por 
hora (Btu / h) 

Britsh Thermal Unit por 
hora (Btu / h) 

Kilocalorias por hora 
(Kcal / h) 

Kilocalorias por hora 
(Kcal / h) 

Watt (W) 

 
Kilocalorias por hora 

(Kcal / h) 
 

Kilowatt (kW) 

 
Kilocalorias por minuto 

(Kcal / min) 

1,055056 x 103 

 
2,520160 x 10-¹ 

 
1,160000 x 10-³ 

 
1,666667 x 10-² 
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PODER CALORÍFICO 
SUPERIOR (PCS) 

 
É a quantidade de energia liberada na forma de calor. Na combustão completa 

de uma quantidade definida de gás com o ar, a pressão constante e com todos 

os produtos de combustão retornando a temperatura e pressão iniciais dos 

reagentes, onde toda a água formada pela reação encontra-se na forma líquida. 

Poder calorífico superior a 20°C e 1 atm: 9.000 kcal/m3 a 10.200 kcal/m3. 

 
 
 

 

PODER CALORÍFICO 
INFERIOR (PCI) 

DENSIDADE   ABSOLUTA 
 

É a quantidade de massa por unidade de volume do gás a uma dada pressão e 

temperatura. 

 
A densidade absoluta do Gás Natural é aproximadamente 0,76 kg/m3. 

 
 
 
 
 

LIMITE SUPERIOR 
 

É a maior concentração de uma substância que misturada com o ar forma uma 

mistura inflamável, assumimos o valor de (LSE): 17% v/v. 

 
 

É a quantidade de energia liberada na forma de calor. Na combustão completa 

de uma quantidade definida de gás com o ar, a pressão constante e com todos 

os produtos de combustão retornando a temperatura e pressão iniciais dos 

reagentes, onde toda a água formada pela reação encontra-se na forma gasosa. 

Poder calorífico inferior a 20°C e 1 atm: 8.364 kcal/m3 a 9.160 kcal/m3. 

LIMITE INFERIOR 
 

É a menor concentração de uma substância que misturada com o ar forma 

uma mistura inflamável, assumimos o valor de (LIE): 6,5 % v/v. 

 
 

 

DENSIDADE RELATIVA 
 

É a relação entre a densidade absoluta de um gás e a densidade absoluta 

do ar seco com composição padronizada, nas mesmas condições de 

temperatura e pressão. 

 
A densidade relativa varia entre 0,59 e 0,65 (20°C), dependendo de sua 

composição. 

 
Para este documento, assumimos o valor de 0,6. 

 
 
 

Fonte : NBR 15213 - Gás Natural e outros Combustíveis Gasosos - Cálculo do 

Poder Calorífico, Densidade Absoluta, Densidade Relativa e Índice de Wobbe 

a partir da Composição. 
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O Gás Natural pode ser utilizado nos mais diversos segmentos de mercado, 

dentre os quais o segmento residencial e comercial. São exemplos de 

utilização do  Gás Natural: 

 
 
 
 
 

 
 

CAPÍTULO 4 
UTILIZAÇÃO DO 

GÁS NATURAL 

No Segmento Residencial - em condomínios verticais tais como, 

edifício de apartamentos e horizontais casas , pode ser utilizado 

para cocção de alimentos, aquecimento de água, climatização de 

ambientes e geração de energia elétrica. É versátil e ideal para 

atender a diversos ambientes, tais como banheiros, cozinha, 

espaço gourmet, lavanderia, piscina e saunas. 

 
 
 

 
No Segmento Comercial - pode ser utilizado também para 

cocção de alimentos, aquecimento de água, climatização de 

ambientes e geração de energia elétrica em aquecedores de 

água, condicionadores de ar, caldeiras, chapas, churrasqueiras, 

fornos, fritadeiras, lavadoras e secadoras de roupas. Em 

atendimento a diversos ambientes, tais como academias, bares, 

clubes, hotéis, lavanderias, motéis, padarias, salões de beleza, 

restaurantes e shopping centers. 



O Gás Natural é transportado por meio de gasodutos e distribuído por 

redes de tubulações subterrâneas, cuja implantação passa por exigentes e 

rigorosos estudos de impacto ambiental. Essas redes de tubulações 

subterrâneas chegam através de ramais diretamente até o usuário final. 

 
 

 
Gasoduto 

Bolívia - Brasil 

 
 

Usuário 
Industrial 

GNV e GNC 

 

  
 

CAPÍTULO 5 
Transporte Distribuição 

 
 
 
 
 
 
Grande Usuário 

Cogeração 
Geração 

Usuário 
Residencial 
e Comercial 

DISTRIBUIÇÃO DO 

GÁS NATURAL 

CANALIZADO 

FIGURA 1: Esquema de distribuição de Gás Natural 

 
De uma forma sintética, o processo de distribuição de gás pode ser descrito 

pelas seguintes operações: 

 
O Gás Natural é entregue pelo supridor à Concessionária de distribuição de 

gás na ETC (Estação de Transferência e Custódia), em pressão que pode 

variar de 31,5 a 75 bar. 

 
O Gás Natural é conduzido por uma rede de distribuição em alta pressão até a 

Estação Controladora de Pressão (ECP), instalada nas proximidades do polo 

de consumo. 

 
Após seu recebimento pela GasBrasiliano, o Gás Natural é aditivado com uma 

substância odorante na Estação de Odorização (EO). Esta operação confere ao 

Gás Natural um odor característico, que permite sua detecção em caso de 

vazamento. A odorização também pode ser efetuada nas Estações de Controle 

de Pressão (ECP). 

 
Na Estação Controladora de Pressão (ECP), a pressão é rebaixada até o 

valor máximo de 7 bar para sua distribuição até o usuário final. Os critérios 

de projeto adotados pela GasBrasiliano garantem a pressão mínima de 2,5 

bar em qualquer ponto da rede de distribuição. 

 
ETC ECP 



A interligação da rede de distribuição com a rede interna é feita através da execução 

de um ramal de serviço que abastece os conjuntos de regulagem e medição. 

 
Basicamente, o sistema de distribuição da GasBrasiliano é constituído pelos 

componentes representadas esquematicamente no desenho abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GNV 

GNC 

 

 
GNV 

 
 

 
GNC CAPÍTULO 6 

 
 
 
 
 

 
LEGENDA: 

  GÁSBOL (100 Bar) 
 
 

Rede Primária 

(7 bar =< Po=< 75 bar) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EO - Estação de Odorização 
 
 

ETC - Estação de Transferência 

de Custódia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRPE - Conjunto de Regulagem 

de Primeiro Estágio 

 
Posto de Abastecimento - 
Gás Natural Veicular 

MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS 

E ACESSÓRIOS 

 

      Rede Secundária 

(2,5 bar =< Po=< 7 bar) 

Ramal Externo 

Ramal Interno 

 

ECP - Estação de Controle de 

Pressão (Redução 75 - 7 bar) 

 

CRM - Conjunto de Regulagem e Medição; 

redução:  - Duplo Estágio: 7 - 1,5 - 0,02 bar 

- Único Estágio: 7 - 0,02 bar 

 

Base de Compressão - 

Gás Natural Transportado 
 

CRM - Estação no Consumidor 

Industrial - Alta Pressão 

 
Ramal Usuário 

 
 
 

FIGURA 2: Sistema de Distribuição GasBrasiliano 
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6.1. INSTALAÇÃO DE AÇO 

 
TUBOS 

 

Com ou sem costura, pretos ou galvanizados, no mínimo classe média, que 

atendam às especificações da NBR 5580. 

 
Com ou sem costura, pretos ou galvanizados, no mínimo classe normal, que 

atendam às especificações da NBR 5590. 

 
 

CONEXÕES  
 

Conexões de ferro maleável preto ou galvanizado que atendam às especificações 

da NBR 6943, a serem utilizadas com tubos conforme a NBR 5580. 

 
Conexões de ferro fundido maleável que atendam às especificações da 

NBR 6925, a serem utilizadas com tubos conforme a NBR 5590. 

 
Conexões de aço forjado que atendam às especificações da ANSI/ASME 

B.16.9, e estas devem ser soldadas em tubos especificados pela NBR 5590. 

 

 

 

6.2. INSTALAÇÃO DE COBRE RIGIDO 

 

 

 

TUBOS 
 
 
Rígidos, sem costura, com espessura mínima de 0,5 mm, classe A e E que 
atendam ás especificações da NBR 13206: 
 
 

CONEXÕES 
 
Conexões de cobre ou ligas de cobre que atendam ás especificações NBR 
11720, para acoplamento dos tubos de cobre rígido conforme a NBR 13206. 
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6.3. INSTALAÇÃO DE COBRE FLEXÍVEL 
 

TUBOS 
 

Flexíveis, sem costura, com espessura mínima de 0,8 mm, classe 2 ou 3, que 
atendam ás especificações da NBR14745. 
 
 

CONEXÕES 
 
Conexões de cobre ou ligas de cobre que atendam ás especificações da NBR 
15227, para acoplamento dos tubos de cobre flexível conforme a NBR 14745. 
 
 
 

6.4. INSTALAÇÃO DE POLIETILENO 
 

TUBOS 
 
 
PE 100, que atendam ás especificações da NBR 14462. 
 
 

CONEXÕES 
 
 
Conexões de PE 100 que atendam ás especificações da NBR 14463. 
 
 
 

6.5. INSTALAÇÃO DE SISTEMA   
MULTICAMADA 

 
TUBOS 
 
Semi-rigido, sem costura, com espessura mínima de 2,00 mm, com 
revestimento em polietileno reticulado, adesivo, alumínio, adesivo e polietileno 
reticulado, para instalações internas (indoor) conforme ISO 17484, e 
instalações externas (outdoor) conforme ISO 18225. 
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CONEXÕES 
 

Conexões de latão forjado e niquelado, com anéis isolantes em policarbonato 

e em aço inox, com anéis de vedação interna. 

Conexões de PVDF (fluoreto de polivinilideno) com rosca de latão 

antidezincificação resistente a corrosão e manga de aço inoxidável, e anel de 

vedação especial (O-ring).  

 
 
 
 

6.6. INTERLIGAÇÕES ENTRE O PONTO 
DE UTILIZAÇÃO E OS APARELHOS 
DE UTILIZAÇÃO 

No último caso, regulagem em três estágios, a pressão do gás na Rede 

Secundária é reduzida em três fases (regulador de primeiro estágio, regulador 

de segundo estágio e estabilizador de pressão, de forma a reduzir a pressão 

da rede para o valor máximo de 1,5 bar, 75 mbar e 20 mbar, respectivamente. 

 
O estabilizador de press«o ñterceiro est§gioò deve ser instalado em cada ponto 

de consumo de gás. Exemplo: 1 estabilizador para o fogão, 1 estabilizador 

para o aquecedor etc. 

Para a execução das interligações da rede de distribuição interna com os      

aparelhos a gás, podem ser utilizados: 

 
Tubos de cobre flexíveis, sem costura, com espessura mínima de 0,8 mm, 

que atendam às especificações da NBR 14745; 

 
Tubos metálicos flexíveis que atendam às especificações da NBR 14177. 

 
Tubos de borracha flexíveis para uso em instalações conforme especificações 

da NBR 14955. 

 

 

6.7.  REGULAGEM DE PRESSÃO 
 
 
 

De acordo com o projeto da instalação interna, a regulagem da pressão é 

feita em um, ou dois ou três estágios. 

 
No primeiro caso, regulagem em estágio único, a pressão do gás existente 

na rede secundária é reduzida diretamente para a pressão de utilização, ou 

seja, 20 mbar para casos residenciais, conforme indicado na figura 3. Para 

os comércios, a pressão de estágio único poderá ser até 1,5 bar, conforme 

necessidade do usuário. 

 
No segundo caso, regulagem em dois estágios, a pressão do gás na rede 

secundária é reduzida em duas fases (regulador de primeiro estágio e 

regulador de segundo estágio conforme indicado na figura 4), de forma a 

reduzir a pressão da rede para o valor máximo de 1,5 bar e 20 mbar 

respectivamente. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FIGURA 3: Instalação em edifício com regulador de estágio único no térreo 
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SALTO ÚNICO 

= 20 mbar 



 
 
 
 
 
 

 

6.8. A MEDIÇÃO DO GÁS 
 
 

 

A medição do gás é realizada com medidores tipo diafragma no ponto de entrega, 

ou seja, a jusante do medidor da concessionária. 

 
A escolha do modelo do medidor deve ser feita com base na vazão máxima de 

gás, resultante da somatória das potências máximas dos aparelhos instalados ou a 

serem instalados na unidade usuária. 
 
 

TABELA 3: Capacidade dos medidores 
 

 
 

SEGUNDO ESTÁGIO 

- 20 mbar 

 

MEDIDOR 
DIAFRAGAMA 

PRESSÃO NOMINAL DE FORNECIMENTO (bar) X 
CAPACIDADE DE VAZÃO (m³ / h) 

0,020 bar 0,500 bar 1,00 bar 
 

G  1.6 2,5 m³ / h - - 

 
 

 

 

G  4 6 m³ / h 9 m³ / h 12 m³ / h 

 
G  6 10 m³ / h 15 m³ / h 20 m³ / h 

 

G  10 16 m³ / h 24 m³ / h 32 m³ / h 

 

G  16 25 m³ / h 37,5 m³ / h 50 m³ / h 

 

G  25 40 m³ / h 60 m³ / h 80 m³ / h 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FIGURA 4: Instalação em edifício com regulador de primeiro estágio 

e reguladores de segundo estágio nos andares 
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7.1. REQUISITOS GERAIS PARA LOCAIS DE 
INSTALAÇÃO  DOS EQUIPAMENTOS 

 
 

Os requisitos gerais abaixo devem ser seguidos para todas as modalidades 

de local para a instalação dos equipamentos: 

 
ABRIGOS: 

 
O local do abrigo deve estar em condições de fácil acesso e 

pertencente à propriedade; 

 
As dimensões do abrigo devem ser adequadas à instalação dos 

reguladores e medidores conforme indicado neste manual; 
 

CAPÍTULO 7 
REQUISITOS 

Em complemento ao descrito, o abrigo deve atender às dimensões 

indicadas no item 9.2.4.e integralmente às recomendações da NBR 

15526; Recomenda-se que a base do abrigo instalado em área 

interna fique a uma elevação mínima de 0,10 m do piso acabado, de 

forma a evitar penetração de água em seu interior; 

 
O abrigo deve permanecer limpo e não pode ser utilizado como 

depósito ou outro fim que não aquele a que se destina; 

 
As dependências dos edifícios onde estão localizados os abrigos 

dos medidores devem ser mantidas ventiladas e iluminadas. O 

acesso a estes locais deve ser livre e desimpedido; 

 
É vedada a localização do abrigo do medidor ou regulador na 

antecâmara e/ou nas escadas de emergência; 

 
Os abrigos localizados nos andares, sem possibilidade de 

ventilação permanente, devem possuir porta que evite vazamento 

para o local ambiente da instalação e devem ser ventilados 

conforme uma das seguintes alternativas: 
  

A 
Por aberturas na parte superior do abrigo, comunicando diretamente 

com exterior; 

 

B 
 

 

 

 

 As extremidades de saída dos dutos de ventilação para o exterior 

dos abrigos devem ser protegidas por tela metálica ou outro 

dispositivo, permanecendo inalterada a área útil de ventilação; 

Por aberturas na parte superior conectada a um duto vertical de 

ventilação comunicando a extremidade diretamente com exterior da 

edificação, esta com a menor das dimensões igual ou superior a 75 

mm (figura 5). 

 



Caso exista abrigo provido de porta, esta não poderá prejudicar a 

instalação e manutenção dos equipamentos nele contidos e deverá 

ser permanentemente ventilada através de furos de arejamento ou 

veneziana posicionadas nas partes superior e inferior. A ventilação 

deverá ter área mínima igual a 10% da área de sua planta baixa; 

 

DUTO VENTILAÇÃO PROTEGIDO 

 

Os abrigos devem estar protegidos contra choques mecânicos. Em 

locais sujeitos à possibilidade de colisão, deve ser garantida uma 

distância mínima de 0,8 m, por meio de proteção (muretas, grades, 

tubulações etc.), sem que haja impedimento a seu acesso; 

 
Essa proteção, caso seja vazada, não pode ter altura superior a 1 m; 

Assegurar a completa proteção dos equipamentos nele instalados; 

Os abrigos devem estar protegidos contra a ação de substâncias 

corrosivas, fonte produtoras de calor ou chama, faíscas ou fontes de 

ignição elétrica e outros agentes externos de efeitos danosos 

previsíveis; 

 
A distância mínima do abrigo com aparelhos e instalações elétricas 

deve ser conforme descrito na NBR 15526. 

 
Em caso de mais de uma unidade usuária, os abrigos devem ser 
instalados em local técnico, em área de servidão comum localizada 
no térreo ou nos andares. 

 

 
MEDIDORES E REGULADORES:  

 
Os medidores, reguladores e demais componentes dos CRMs 

devem ser instalados em abrigo exclusivo, sendo proibida a 

colocação de qualquer outro aparelho ou equipamento;  

 

Os pontos de conexão a jusante dos medidores devem estar 

identificados com relação à unidade usuária que abastecem. Nos 

edifícios coletivos, no ponto de conexão deve ser indicado qual o 

número do apartamento de cada usuário; 

 
O dispositivo de alívio do regulador de pressão deve estar provido 
de duto para transportar a eventual dispersão de gás para o exterior 
da edificação em local seguro; 

 

As instalações (tubulações e conexões) que forem montadas e que 
receberão equipamentos instalados pela GasBrasiliano devem ser 
deixadas com rosca do tipo macho (salvo indicação contrária), BSP, 
protegidas de impactos mecânicos e protegidas contra a entrada de 
objetos estranhos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ABRIGO DE MEDIDORES 

NO ANDAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÁREA DE VENTILAÇÃO 

MÍNIMA 

 
 
 
 

ELEVADOR 

 
 
 
 
 
 

APARTAMENTO 

 
HALL (ÁREA COMUM) 

 
 

 

FIGURA 5: Ventilação de abrigos nos andares 
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7.2. REQUISITOS ESPECÍFICOS DOS 
LOCAIS DE ABRIGO PARA MEDIÇÃO 
COLETIVA COM VAZÃO ACIMA 80m³/h 

TABELA 4: Tipos de Aparelhos a gás 

 
 

Deve-se prever um abrigo para um regulador de pressão (CRPE) no 

alinhamento do terreno, conforme tabela 10. 

 
Deverá ser instalado mais de um medidor para cada prumada, 

respeitando a vazão máxima de 80 m3/h em cada prumada 

conforme figura 22 - tipologia TIP 6. 

 
 
 
 
 

 

7.3. O AMBIENTE DO APARELHO A GÁS 
 
 

O ambiente no qual será instalado um ou mais aparelhos a gás deve ser 
estudado em função de três parâmetros, que estão interligados entre si: 
 
 

Tipo do aparelho; 
  

Requisitos do ambiente; 
 

Tiragem dos gases de exaustão.  

Fonte: NBR 13103:2011 
 

7.3.1. TIPO DO APARELHO 
 

A escolha do tipo do aparelho é realizada em função de: 

Aplicação; 

Capacidade(potência); 

Necessidade de chaminé; 

Local onde será instalado. 

Os aparelhos a gás são classificados em função das características, 
conforme Tabela 4: 

A 
Circuito aberto 

Circuito aberto sem duto de exaustão: 

Fogão limitado a 10.000 kcal/h; 

Fogão com forno, limitado a 14.000 kcal/h; 

Fogão de mesa, limitado a 7.000 kcal/h; 

Forno, limitado a 4.000 kcal/h; 

Churrasqueira, limitada a 7.000 kcal/h; 

Máquina de lavar roupa, limitada a 4.000 kcal/h; 

Máquina de secar roupa, limitada a 4.000 kcal/h; 
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Máquina de lavar louça, limitada a 4.000 kcal/h; 

Refrigerador, limitado a 4.000 kcal/h; 

Aquecedor de água a gás ou de ambiente para uso no interior de 
residências: 

 
Sem sensor de O2, limitado a 4.000 kcal/h; 

 
Com sensor de O2, limitado a 10.000 kcal/h; interromper o 
fornecimento de gás quando o nível de O2 no ambiente estiver 
abaixo de 18% ou quando houver avaria no sensor. 

 
 Circuito aberto com duto de exaustão (de tiragem natural ou forçada)  

Aquecedores de água (conforme NBR 8130 ou NBR 10542); 

Aquecedores de ambiente (que utilizam diretamente o calor 
gerado), até 6.000 kcal/h; 

 
Calefação de ambiente (que utiliza diretamente o calor gerado), até 
4.000 kcal/h; 

 
Calefação de ambiente (que utiliza diretamente o calor gerado), de 
4.000 kcal/h até 6.000 kcal/h; 

 
Fogões com capacidade superior a 360 kcal/min (considera-se o 
duto de exaustão a instalação complementada com coifa ou 
exaustor para condução dos produtos de combustão para o ar 
livre ou prisma de ventilação). 

B 
Circuito fechado: 

Aquecedores de água; Aquecedores 

de ambiente. 

 
 
 

 

7.4. ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES 
PARA USO DE APARELHOS A GÁS 

Exigências de ventilação e de volume em função do tipo de 
aparelho que será instalado ou está instalado no ambiente. 

 
A adequação de ambiente deve estar em conformidade com os requisitos 
da NBR 13103. 

 

 

7.4.1. VENTILAÇÃO 
 

A ventilação do ambiente está relacionada ao tipo do aparelho instalado ou 

que será instalado em um determinado ambiente. 

 
Pode haver exigências específicas com relação à ventilação do ambiente: 

Sem ventilação permanente; 

Ventilação inferior permanente; 

 
Ventilações inferior e superior permanentes. 

 
Exigências específicas com relação às ventilações superior e inferior: 

 

VENTILAÇÃO SUPERIOR 

É utilizada para a saída do ar ambiente, propiciando sua renovação. Deve atender: 

Altura mínima de 1,50 m do piso acabado; 

Deve comunicar-se com o exterior da edificação ou prisma de ventilação 

ou local considerado como área externa, diretamente por meio de uma 

parede ou indiretamente por meio de um duto exclusivo; 

 
A saída de ventilação, caso seja realizada por meio de duto, deve estar 

conforme a tabela 5: 

 

TABELA 5: Ventilação superior através de duto 
 

 
 
 

A adequação de ambiente contempla os aspectos de: 

Ventilação; 

Volume do ambiente; 
 

Critérios de como o ambiente deve ser considerado com relação à 
ventilação; 

 
Fonte: NBR 13103:2011 
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VENTILAÇÃO SUPERIOR 

VENEZIANA EXTERNA 

COM ABERTURA IGUAL 

OU SUPERIOR À SEÇÃO 

MÍNIMA DETERMINADA 

 
 
 

CONDUTO DE VENTILAÇÃO INDIRETA CONEC- 

TADA DIRETAMENTE COM O EXTERIOR 

 
 
 
 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DE 

APARELHOS A GÁS 

 
 
 
 
 

CONDUTOR DE VENTILAÇÃO 

INFERIOR INDIRETA, 

CONECTADA DIRETAMENTE 

COM O EXTERIOR. 
 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS A GÁS 

 
 

 
PISO ACABADO 

 

PISO ACABADO 
 

PISO ACABADO 

 
 

TABELA 6: Ventilação superior 

 

VENTILAÇÃO INFERIOR 

 

VENEZIANA EXTERNA COM ABERTURA IGUAL OU 

SUPERIOR À SEÇÃO MÍNIMA DETERMINADA 

 

TABELA 7: Ventilação inferior indireta através de conduto 

 

 

Esta ventilação é utilizada para fornecer ar para o ambiente, propiciando sua 

renovação. Deve atender: 

 
Altura máxima de 80 cm do piso acabado; 

 
No caso de ventilação direta, deve ser realizada através de passagem 

pela parede (ar do exterior) - (figura 8); 

 
No caso de ventilação indireta, deve ser realizada através de uma das 

alternativas: 

 
Indiretamente, por meio de um duto (individual ou coletivo) - (figura 7); 

 
Indiretamente, por meio de outros ambientes (figura 9), que atendam 

aos seguintes requisitos: 

 
ï Não sejam dormitórios; 

 
ï Possuam renovação de ar (ambiente não estanque); 

 
ï Possuam volume superior a 30 m3. 
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LOCAL QUE NÃO 

SEJA  DORMITÓRIO 

FIGURA 8: Ventilação inferior direta 

APARELHO QUE UTILIZA 

GÁS COMBÚSTIVEL 

quilocalorias por minuto (kcal/min), constituído por duas aberturas com área 
total de no mínimo 600 cm², sendo: 

A 
Cobertura superior com área mínima de 400 cm²; 

B 
Abertura inferior com área mínima de 33% da área total util. 

O local onde será instalado somente equipamento de cocção, limitados à potência 
nominal total de 216 kcal/min, deve possuir ventilação permanente, constituída 
por uma das alternativas apresentadas a seguir: 

 
 
 
 
 

ENTRADA 

DE AR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LOCAL QUE NÃO 

SEJA  DORMITÓRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

APARELHO QUE UTILIZA 

GÁS COMBÚSTIVEL 

Duas aberturas para ventilação (superior e inferior), com área útil 
mínima de 100 cm² cada; 

B 
Uma única abertura inferior, com área total útil mínima de 200 cm². 

Abertura permanente, com área mínima de 1,2 m², para um ambiente 
contíguo, e este possuindo abertura com área total útil e permanente de 
no mínimo 200 cm² para uma área externa. 

 
Aparelhos de circuito aberto com chaminé e exaustão forçada (Tipo 3) 

 

O local deve possuir no mínimo uma abertura (inferior ou superior) para ventilação de 
entrada, com área igual ou superior à área do diâmetro da saída dos gases da 
combustão do aparelho a gás. O local de instalação deve ter um volume bruto 
mínimo de 6 m³. 

Aparelhos de circuito fechado com exaustão natural ou forçada (Tipos 4 e 5) 
 
 
 

 
ENTRADA 

DE AR 

 
 
 
 
 

 

FIGURA 9: Ventilação inferior indireta - por meio de outros ambientes 

O local não há obrigatoriedade de aberturas permanentes de ventilação. O duto 
de exaustão do equipamento deve ser resistente à corrosão (por exemplo, aço 
inoxidável com espessura mínima de 0,5 mm). 

 
Para melhor interpretação dos requisitos acima segue a consolidação na tabela 6. 

 

TABELA 6: Consolidação dos requisitos para instalação dos aparelhos a gás 

 
 

7.4.1.1. CÁLCULO PARA ABERTURA DE 
VENTILAÇÃO PERMANENTE 

 

 

O local de instalação dos aparelhos a gás deve atender aos requisitos de volume 
bruto mínimo e área total útil das aberturas de ventilação, definidos em função do 
tipo e potência do(s) aparelhos a gás instalados. 

 
Aparelhos de circuito aberto com ou sem chaminé e exaustão natural 
(Tipos 1 e 2) 

 

O local de instalação deve possuir aberturas superior e inferior para ventilação 
permanente, com área total útil em centímetros quadrados (cm²), na proporção 
mínima de 1,5 vez a potência nominal total dos aparelhos a gás instalados, em 

 
 
 

Fonte: NBR 13103:2011 
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